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O Vereador JEVERSON GOMES DA SILVA, corno padrinho do vereador do
parlamento jovem Jean Junior M C Vaz, no uso de suas atribuiçóes legais, submete á
apreciaçáo da Cámara Municipal de Carambeí a seguinte proposiçáo:

Indicacño /2019 - Indico nos termos da Legislaçáo Municipal, Verificar a

possibilidade de instalaçáo de dois semáforos de pedestre um em frente ao Colégio Julia

Wanderley e entre a rua das campinas e Avenida dos Pioneiros.

Sala das Sessóes da Cámara Municipal cm 16 de Setembro de 2019.
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JUSTIFICATIVA: A presente indicaçáo se justifica pelo fato de que, no referido local na

hora de pico causa muito tránsito lento e confuso principalmente cm frente ao Colégio na

hora de saída dos alunos, condutores no respeitam a faixa de pedestre e acabam passando,

como relata a vice-diretora do colégio Andrea e a Professora Marileia, que ao atravessar a

faixa um condutor de urna moto por muito pouco no vejo a bater nelas.
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